
 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025-190518-C 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 92025190518C 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada na Rua 
Prefeito Artêmio Araújo, 715, Centro, CEP:  68.470-000 – Oeiras do Pará/PA, CNPJ: 
07.228.952/0001-06, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do Ɵpo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 04/07/2025 
Horário: 10:00h  
Local: www.licitanet.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitanet.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no “PORTAL LICITANET” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 



 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa com CNAE referente ao objeto, as 
empresas ME e EPP, terão preferência atendendo o dispositivo do Art. 48 Inciso I e §3 da LC 
123/06, no que couber. Uma vez que preenche todos os requisitos e traz a importância de 
fomentar a economia local, bem como trazer maior distribuição de renda entre os munícipes. 
4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da plataforma LICITANET. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4. O Edital, Aviso e a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relaƟva ao certame. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.6.1. Valor unitário; 
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 
cada item; 
5.6.3. Marca; 
5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 



 

 

6.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a parƟr da data de 
divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, 
“a” da Lei 14.133/21. 
6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, Portal da 
Transparência da Câmara, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, até a data e hora 
limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no 
subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de 
informado no campo disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel 
do licitante, registrada com assinatura digital padrão do representante legal da licitante/empresa, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaƟcamente a fase de recebimento de propostas. 
6.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
6.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
6.5. O modo de disputa poderá será o “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.7. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaƟcamente. 
6.9. Encerrada a fase compeƟƟva sem que haja a prorrogação automáƟca pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor. 
6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, serão 
aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso 
o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo sistema dentre as propostas empatadas. 
6.11. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas parƟcipantes deverão esƟmar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de úlƟma hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
6.12. FacultaƟvamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 



 

 

que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obƟdo preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
6.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracterísƟcas do material ofertado, em compaƟbilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, Ɵpo, procedência, garanƟa ou validade, além de outras 
informações perƟnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
jusƟficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 
apresentação de amostra(s), que deverá (ão) ser apresentada (as) no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do 
produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 
7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceitável (eis), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 



 

 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 
até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
7.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 
contar da entrega no Almoxarifado desta Câmara, exceto para aqueles que possuam prazo de 
validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 
proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via e-mail: cploeiras2025@gmail.com ou sistema, 
com as seguintes documentações: 
7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
7.14.1.1. Razão Social da empresa;  
7.14.1.2. CNPJ (número);  
7.14.1.3. Número do telefax;  
7.14.1.4. Endereço comercial;  
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
7.14.1.6. Descrição do produto/serviço;  
7.14.1.7. Preço unitário e total;  
7.14.1.8. QuanƟdade e especificação da embalagem  
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta; 
7.14.2. Declaração de inexistência de fato impediƟva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, 
com o nº. da idenƟdade do declarante. 



 

 

7.14.3. Declaração autorizando a Câmara Municipal para invesƟgações complementares que se 
fizerem necessárias. 
7.14.4. Declaração de que a empresa não uƟliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
7.14.6. Declaração de que concorda com os termos do edital. 
7.14.7. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de 
pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 
quadro, nos termos da ConsƟtuição do Estado do Pará, art. 28, §6. 
7.14.8. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução NormaƟva Nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 
7.14.9. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
ExecuƟvo e/ou LegislaƟvo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, da Lei 14.133/21. 
7.14.10. Declaração de que a licitante obriga-se a garanƟr que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, 
respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.14.11. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de modo 
a verificar se o objeto social do Licitante é compaơvel com o objeto da licitação. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou cerƟdão, para que 
se verifique eventual descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. PNCP; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manƟdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva, manƟdo 
pelo Conselho Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.4. Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de parƟcipação. 
8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e 



 

 

habilitação técnica. Também poderão ser consultados os síƟos oficiais emissores de cerƟdões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida.  
8.2.1. Também poderão ser consultados os síƟos oficiais emissores de cerƟdões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 
8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cerƟdão correspondente através do síƟo oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperaƟvas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.3. Habilitação jurídica: 
8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a 
cargo da Junta Comercial da respecƟva sede; 
8.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.3.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cerƟdão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do arƟgo 8° da Instrução NormaƟva 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente 
atualizada; 
8.3.5. No caso de cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva; 
8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, juntamente com a Consulta 
Quadro de Sócios e Administradores; 
8.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (cerƟdão conjunta, emiƟda pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à Dívida AƟva da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07); 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A 



 

 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
(Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br; 
8.4.5. CerƟdão NegaƟva de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme arƟgo 5º§ único da 
portaria 1421/2014 do MTE, a cerƟdão ora insƟtuída refleƟrá sempre a úlƟma situação ocorrida 
em cadastros administraƟvos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à 
Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obƟda cerƟdão perante aquele 
órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 
8.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relaƟvo ao domicílio 
ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 
8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
ou sociedade cooperaƟva enquadrada no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual 
período a critério da administração. 
8.5. Os licitantes que esƟverem ou não cadastrados no Sistema, no nível da Qualificação 
econômico-financeira, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução NormaƟva 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 
8.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.5.2. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 
pequeno porte, nem da sociedade cooperaƟva enquadrada no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
a apresentação de balanço patrimonial do úlƟmo exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, 
de 5 de setembro de 2007); 
8.5.3. No caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.5.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG =;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante AƟvo Total  
SG =--------------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante AƟvo Circulante 
8.5.5. As empresas, cadastradas ou não, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 



 

 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor esƟmado da contratação ou item 
perƟnente. 
8.6. As empresas, cadastradas ou não, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 
de: 
8.6.1 Comprovação de apƟdão para o fornecimento de bens e/ou serviços; em caracterísƟcas, 
quanƟdades e prazos compaơveis com o objeto desta licitação, ou com o item perƟnente, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
8.7. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação relacionados nos 
subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, via e-mail: 
cploeiras2025@gmail.com, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. Posteriormente, serão remeƟdos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenƟcada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após 
encerrado o prazo para o e-mail; 
8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permiƟdos. 
8.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperaƟva, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período. 
8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma. 
8.10. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) 
dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 



 

 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlƟma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo, Ɵpo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
moƟvos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesƟvidade e a existência 
de moƟvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inƟmados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 



 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados 
a parƟr da data de sua(s) convocação (ões), para assinar (em) a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair (em) do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2. AlternaƟvamente à(s) convocação (ões) para comparecer (em) perante o órgão ou enƟdade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da úlƟma proposta 
apresentada durante a fase compeƟƟva, a descrição do(s) item (ns), as respecƟvas quanƟdades, 
preços registrados e demais condições. 
12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a parƟr de sua 
data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o 
art. 84, da Lei 14.133/21. 
12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e demais 
condições. 
12.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
13. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Consideram-se moƟvos jusƟficados para recusa da contratação: 
13.1.1. a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
as contratações decorrentes do registro; 
13.1.2. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediƟva da 
execução do objeto da licitação; 
13.1.3. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de 
procedimento fraudulento, devidamente comprovado; 
13.1.4. a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
13.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, diante da recusa, apurará as razões do 
interessado no próprio processo que deu origem a contratação, de que poderá́ resultar a liberação 
do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das 
penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e 
a ampla defesa. 



 

 

13.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de moƟvar 
o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) 
submeter(em) os fatos, por escrito a Câmara, com as jusƟficaƟvas correspondentes, 
acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo 
estabelecido para a entrega do material. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO 
14.1. Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato de forma 
sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
14.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 48 horas, a contar da 
noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.3. O recebimento definiƟvo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quanƟdade do equipamento ou bens ou serviços consequentes aceitação mediante 
termo detalhado. 
14.4. O prazo para recebimento definiƟvo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
jusƟficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quanƟdade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que perƟnente parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será́ computado para os fins 
do recebimento definiƟvo. 
14.7. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 
15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação. 
15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 

 

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injusƟficadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
 
16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 
ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições conƟdas da Lei n° 14.133/21 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo 
contratado. 
17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços/produtos efeƟvamente executados/entregues. 
17.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese 
ensejará a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 
contratual. 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perƟnentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária 
para pagamento. 
17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
17.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 



 

 

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de 
compensação financeira 
= 0,00016438, assim 
apurado: I = (TX)  

I = (6/100) 365  I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%.  

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei 14.133/21, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. Cometer fraude fiscal; 
18.1.6. Não manƟver a proposta; 
18.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com a sanção de impedimento. 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
18.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 18.1 acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significaƟvos para a Contratante; 
18.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
18.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
18.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 



 

 

18.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou enƟdade Contratante, 
pelo prazo de até dois anos; 
18.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
18.7. Tenha sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
18.7.1. Tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação; 
18.7.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praƟcados. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
19.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de 
recebimento da impugnação. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. De acordo com o § 2º do art. 86 da nova lei de licitações, a adesão poderá ocorrer, desde que 
cumpridos alguns requisitos: a) apresentação de jusƟficaƟva da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou desconƟnuidade de serviço público; b) demonstração 
de que os valores registrados estão compaơveis com os valores praƟcados pelo mercado; e c) 
prévias consulta e aceitação do órgão ou enƟdade gerenciadora e do fornecedor.  
20.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
parƟcipantes. 
20.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou enƟdade, a cinquenta por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes. 



 

 

20.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
parƟcipantes, independente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente aderirem. 
20.5. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
21. JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 

21.1. Nos termos do §1º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o art. 
6º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a administração pública pode, facultaƟvamente, 
publicar a Intenção de Registro de Preços (IRP) com o objeƟvo de idenƟficar possíveis interessados 
na contratação e permiƟr a manifestação de outros órgãos ou enƟdades para eventual adesão ao 
procedimento licitatório. Contudo, no presente caso, opta-se pela não publicação da IRP, pelos 
seguintes fundamentos: 
21.1.1. Demanda específica e exclusiva da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, sem 
perspecƟva de adesão por outros órgãos ou enƟdades da Administração Pública; 
21.1.2. Restrição de prazo para contratação, que inviabiliza a espera adicional decorrente da fase 
de manifestação de interesse externo, conforme previsão do §1º do art. 6º do Decreto nº 
11.462/2023; 
21.1.4. Prejuízo à economicidade e celeridade do processo licitatório em função da eventual 
ampliação de prazos e necessidade de adequações decorrentes da adesão de outros entes. 
21.2. Importa ressaltar que tal decisão não compromete a legalidade ou a transparência do 
processo, tampouco restringe direitos de outros entes, estando plenamente amparada pela 
legislação vigente. 
21.3. Dessa forma, jusƟfica-se a não publicação da IRP, prosseguindo-se com a instauração da 
licitação no Sistema de Registro de Preços, exclusivamente para atender às necessidades desta 
Câmara Municipal. 
  
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
22.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência desƟnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão de novo documento. 
22.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraƟvos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno 



 

 

dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por moƟvo de conveniência e 
oportunidade; proceder à anulação da licitação, de oİcio ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos 
do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
22.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 
22.4.1. O moƟvo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
22.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
22.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao 
Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado da licitação. 
22.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legiƟmidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente 
publicados na Imprensa Oficial. 
22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
22.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais reƟficações e publicações posteriores, serão 
publicadas no Diário Oficial da união, Diário Oficial do Estado do Pará, Diário Oficial dos Municípios 
(FAMEP), Jornal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem 
como disponibilizado, no link: www.licitanet.com.br. 
22.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expectaƟva de direito. 
22.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relaƟva ao certame, observado e informado 
no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação Câmara Municipal de Oeiras do 
Pará/PA e o horário de Brasília. 
22.13. O recebimento provisório e definiƟvo dos bens ou serviços contratados nas licitações e 
contratos administraƟvos é de responsabilidade dos fiscais técnico, administraƟvo ou setorial e do 
gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, respecƟvamente, de 
acordo com o art. 25, § 4º da Lei nº 14.133/21, em conjunto com o Decreto nº 11.246/22. 
22.14. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 
minutas de contrato. 
22.15. O art. 48, §3º da LC 123/2006 autoriza a contratação exclusiva por ME/EPP quando verificada a 
existência de fornecedores compeƟƟvos e quando o valor proposto pelos licitantes não for superior a 
10% em relação ao melhor preço válido no mercado. 
22.16. Embora se priorize a parƟcipação das ME/EPP, o eventual pagamento superior em até 10% em 
relação a um preço praƟcado por empresas, conforme autorizado por lei, não prejudica a 



 

 

economicidade e a vantajosidade da contratação, pois a Administração estará promovendo o alcance 
de objeƟvos de políƟca pública. Diante do exposto, considera-se plenamente jusƟficada a aplicação do 
art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006 para a presente licitação, pois atende aos princípios da 
isonomia, da compeƟƟvidade e da supremacia do interesse público, além de incenƟvar a 
sustentabilidade e o crescimento econômico local e regional. 
21.17. São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
ANEXO V - MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME (MICROEMPRESA) OU EPP (EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 
ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 
EMPRESA 
 

Oeiras do Pará/PA, 23 de junho de 2025. 

 

 

________________________ 
Andréia Calazão Veiga 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Processo Licitatório é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, de acordo com os 
itens discriminados abaixo. 

2. REQUISITANTE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, pretende, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Federal nº 11.246/2022 e da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022, a 
Contratação de empresa (s) para aquisição de material permanente, desƟnados a suprir as 
necessidades básicas da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, cujas especificações e 
quanƟtaƟvos encontram-se detalhados neste Termo de Referência. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade 
Requisitante. 
2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente deste 
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades desta casa de Leis. 
2.4. As contratações realizadas pelos órgãos e enƟdades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do disposiƟvo 
consƟtucional, previsto no arƟgo 37, inciso XXI, da ConsƟtuição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
2.5. A licitação foi o meio encontrado pela ConsƟtuição Federal, para tornar isonômica a 
parƟcipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas İsicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 
2.6. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do ArƟgo 37 da CF/1988: 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
manƟdas as condições efeƟvas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permiƟrá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garanƟa do 
cumprimento das obrigações.” 

 



 

 

2.7. O objeƟvo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.  
2.8. Conforme detalhamento apresentado no Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. Conforme Art. 18, estabelece em seu § 1º, inciso I da Lei 14.133/2021: 
3.2. Art. 18 A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compaƟbilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do Art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
3.3. § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste arƟgo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permiƟr a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
3.4. I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspecƟva do interesse público; 
3.5. A presente contratação jusƟfica-se pela necessidade de modernizar, ampliar e adequar a 
infraestrutura İsica e tecnológica da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, a fim de garanƟr 
melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares, além de assegurar maior 
eficiência na prestação dos serviços legislaƟvos e administraƟvos à população. 
3.6. Por meio de levantamento técnico realizado internamente, foram idenƟficadas deficiências 
estruturais em diversos setores da Câmara, como a inexistência ou insuficiência de computadores, 
móveis ergonômicos, equipamentos de climaƟzação, conecƟvidade, eletrodomésƟcos e demais 
bens permanentes essenciais ao funcionamento insƟtucional. Muitos dos bens atualmente 
disponíveis estão obsoletos, em condições inadequadas de uso ou inexistem em setores 
operacionais básicos. 
3.7. A aquisição visa atender demandas tanto de subsƟtuição de equipamentos desgastados e 
inoperantes quanto à estruturação de espaços antes não contemplados, respeitando critérios de 
funcionalidade, ergonomia, eficiência energéƟca e compaƟbilidade com o ambiente insƟtucional. 
Destaca-se, ainda, que a inclusão de kits de internet via satélite busca miƟgar as limitações de 
conecƟvidade enfrentadas no município, garanƟndo a conƟnuidade de sessões remotas, 
transmissões e aƟvidades administraƟvas mesmo em cenários de instabilidade de rede. 
3.8. A não realização desta contratação comprometeria diretamente o desempenho das 
aƟvidades legislaƟvas, a conƟnuidade dos serviços administraƟvos e a qualidade do atendimento 
ao público, além de impor condições inadequadas de trabalho aos servidores e representantes 
públicos. A ausência desses invesƟmentos resultaria em prejuízos operacionais de na estagnação 
da capacidade de resposta da Câmara às demandas da Sociedade. 
3.9. Ademais, a contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, com critério de 
menor preço por item, visando ampliar a compeƟƟvidade, e a parƟcipação de micro e pequenas 
empresas, além de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto nos arts. 
28 e 33 da Lei nº 14.133/2021. Os itens foram descritos com base em requisitos técnicos objeƟvos 



 

 

e genéricos, sem indicação de marcas, garanƟndo isonomia entre os licitantes e respeito ao 
princípio da ampla concorrência. 
3.10. Dessa forma, a contratação é necessária, legalmente adequada, tecnicamente jusƟficada e 
economicamente vantajosa, estando alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, 
planejamento e supremacia do interesse público. 

  
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA. 
4.2. Os itens cujos valores totais não ultrapassem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 
desƟnados exclusivamente as MPE’s, conforme descrito no arƟgo 48, Inciso I, da Lei Complementar 
123/2006. E os itens de natureza divisível que ultrapasse o valor acima, terão cota exclusiva de 25% 
exclusivas para MPE’s, conforme descrito no Art. 48, §, da Lei Complementar 123/2006. 
4.3. O objeto do presente termo de referência segue as especificações gerais, descrição dos itens 
e quanƟtaƟvos encontram-se dispostos na tabela abaixo. 
4.4. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusƟficaƟva constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
ADAPTADOR WIRELESS/WIFI. Descrição: 
ConecƟvidade WLAN, Modelo Wireless, 
Sem Fio, com Drive de Instalação. 

UND 8 R$ 230,333 R$ 1.842,66 

2 

BASTÃO DE LUZ DE LED RGB. Descrição: CCT 
entre 3000k - 6000k; Até 1000 Lumens; 
Comprimento Mínimo de 50cm; Bateria de 
Íon de LíƟo Recarregável de Alta 
Capacidade. 

UND 1 R$ 284,667 R$ 284,67 

3 

CADEIRA FIXA ESTOFADA SEM BRAÇOS. 
Descrição: Cadeira estofada, espaldar 
médio, montada sobre armação tubular de 
aço. Estrutura produzida em tubo de aço 
com espessura de 1,9mm, e diâmetro 
mínimo de 20mm. Base fixa do Ɵpo 4 pés 
com ponteiras de acabamento injetadas em 
polipropileno na mesma cor da estrutura. 
Capacidade mínima de carga: 150 Kg. 
Assento e encosto deverão ter estrutura em 
madeira compensada. Dimensões mínimas 
do assento: L=450mm, P=440mm. 
Dimensões mínimas do encosto: L=420mm, 
A= 350mm. O conjunto do móvel deverá 
estar em conformidade com as normas 
NBR13962:2018.  

UND 20 R$ 698,533 R$ 13.970,66 

4 

CADEIRA GIRATÓRIA BRANCA TIPO 
PRESIDENTE. Descrição: Cadeira do Ɵpo 
presidente, com apoio para os braços, com 
cinco pés em aço ou metal cromado e 

UND 1 R$ 7.493,000 R$ 7.493,00 



 

 

rodízios duplos. Mecanismo Relax, com 
alavanca para acionamento da regulagem. 
Em couro, couro sintéƟco (PU) ou 
ecológico, na cor Branca. Densidade da 
almofada entre 50 e 65 Kg/m3. Dimensões 
mínimas: largura do encosto 50cm, altura 
do encosto 68cm, profundidade do assento 
46cm e altura do assento ao piso 41cm. 

5 

CADEIRA GIRATÓRIA PRETA TIPO 
PRESIDENTE. Descrição: Cadeira do Ɵpo 
presidente, com apoio para os braços, com 
cinco pés em aço ou metal cromado e 
rodízios duplos. Mecanismo Relax, com 
alavanca para acionamento da regulagem. 
Em couro, couro sintéƟco (PU) ou 
ecológico, na cor preta. Densidade da 
almofada entre 50 e 65 Kg/m3. Dimensões 
mínimas: largura do encosto 50cm, altura 
do encosto 68cm, profundidade do assento 
46cm e altura do assento ao piso 41cm. 

UND 12 R$ 7.493,000 R$ 89.916,00 

6 

CAIXA DE SOM COM CONEXÃO 
BLUETOOTH. Descrição: Versão do 
Bluetooth: 5.4; Tempo de Reprodução de 
Música (hrs): 18; Potência de Saída (W 
RMS): 240; À prova d'água, Resposta de 
Frequência Dinâmica aproximada 40Hz - 
20kHz (-6dB); Entrada cabo de áudio 3,5 
mm; Entrada para microfone; GaranƟa: 12 
meses de garanƟa 

UND 1 R$ 10.804,667 R$ 10.804,67 

7 

CÂMERA MIRRORLESS PROFISSIONAL 
COMPACTA EOS R50 COM LENTE RF-S 18-
45MM + LENTE RF 50MM F1.8 STM. 
Descrição: Câmera Digital Modelo: Sistema 
R; Tipo Mirrorless; Compaơvel com Lentes 
RF e RF-S; Fotos por Segundo: Até 15 fps; 
Cor: Preto; Sensor: 22,3 x 14,9mm (APS-C); 
Processador: DIG!C X; Resolução: 24.2 
Megapixels; Vídeo: 4K 30P | FULL HD 120P; 
Oversample: 6K; Sensibilidade ISO: Foto: 
100-32000 (Exp. até 51200) | Vídeo:100-
12800 (Exp. até 25600); Saída HDMI; Cartão 
de Memória: 1x SD | SDHC | SDXC 
(Compaơvel com UHS-I); Flash Pop-Up; 
Sistema de Foco AutomáƟco: Dual Pixel 
CMOS AF II; Ponto de Foco: Até 651 
posições de AF disponíveis; Visor eletrônico 
OLED aprox. 2.360.000 pontos; Tela LCD: 
3,0" |1.620.000 pontos - Tela LCD 
ArƟculada; Conexões Sem Fio: Wi-Fi 2.4GHz 
| Bluetooth; Bateria: LP-E17 

UND 1 R$ 18.388,553 R$ 18.388,55 

8 

COMPUTADOR COMPLETO. Descrição: 
Microcomputador completo com Monitor 
LED de 21 polegadas widescreen Resolução 
de 1920 x 1080, Teclado USB - Norma ABNT 

UND 5 R$5.596,667 R$ 27.983,34 



 

 

II e Mouse OpƟco USB. Especificação: 
Processador Intel Core i5, se AMD linha 
Ryzen de processadores, com no minimo 8 
núcleos; 8 GB RAM (02 pentes 4GB) com 
possibilidade de expansão até 16 GB; SSD 
de 1 TB; interface de rede Gigabit Ethernet, 
on-board, com conector RJ-45; interfaces 
USB (Universal Serial Bus), versão 2.0 ou 
superior, on-board, que deverão estar 
completamente instaladas sobre o 
equipamento, sendo 02 (duas) portas USB 
frontais; Interface de som on-board com 
conectores para Line-In, Mic-In e Line-out; 
GaranƟa de 3 anos. 

9 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12000 BTUS 
SEM INSTALAÇÃO. Descrição: 
Condicionador De Ar Split 12000 Btus 
(Inverter) Quente E Frio (Reverso), 
Eficiência Em Energia Tipo "A", Modo De 
Operação: VenƟla, Refrigera, Aquece, 
Desumidifica, ClimaƟza, AutomáƟco. Com 
Controle Remoto, Deverá Ter Os Recuros: 
Filtro, Timer, Ajustes AutomáƟcos, Reinício 
AutomáƟco, Sistema De Purificação De Ar, 
Sistema Rapido De Resfriamento, Filtro De 
Ar Lavável E Compressor Inverter. 
Alimentação 220v. GaranƟa Mínima De Um 
Ano, Com Transporte. O Equipamento 
Deverá Estar Em Perfeitas Condições De 
Uso E Funcionando. 

UND 1 R$ 3.084,230 R$ 3.084,23 

10 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36000 BTUS 
PISO/TETO SEM INSTALAÇÃO. Descrição: 
Condicionador De Ar Split 36000 Btus 
Piso/Teto (Inverter), Quente E Frio 
(Reverso), Eficiência Em Energia Tipo "A", 
Modo De Operação: VenƟla, Refrigera, 
Aquece, Desumidifica, ClimaƟza, 
AutomáƟco. Com Controle Remoto, Deverá 
Ter Os Recuros: Filtro, Timer, Ajustes 
AutomáƟcos, Reinício AutomáƟco, Sistema 
De Purificação De Ar, Sistema Rapido De 
Resfriamento, Filtro De Ar Lavável E 
Compressor Inverter. Alimentação 220v. 
GaranƟa Mínima De Um Ano, Com 
Transporte. O Equipamento Deverá Estar 
Em Perfeitas Condições De Uso E 
Funcionando. 

UND 2 R$ 9.044,447 R$ 18.088,89 

11 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9000 BTUS 
SEM INSTALAÇÃO. Descrição: 
Condicionador De Ar Split 9000 Btus 
(Inverter) Quente E Frio (Reverso), 
Eficiência Em Energia Tipo "A", Modo De 
Operação: VenƟla, Refrigera, Aquece, 
Desumidifica, ClimaƟza, AutomáƟco. Com 

UND 2 R$ 4.033,00 R$ 8.066,00 



 

 

Controle Remoto, Deverá Ter Os Recuros: 
Filtro, Timer, Ajustes AutomáƟcos, Reinício 
AutomáƟco, Sistema De Purificação De Ar, 
Sistema Rapido De Resfriamento, Filtro De 
Ar Lavável E Compressor Inverter. 
Alimentação 220v. GaranƟa Mínima De Um 
Ano, Com Transporte. O Equipamento 
Deverá Estar Em Perfeitas Condições De 
Uso E Funcionando. 

12 

DEPURADOR/EXAUSTOR AR. Descrição: 
Depurador De Ar Para Fogão De 5 Ou 6 
Bocas Para Fixação Em Parede; Com 2 
Filtros De Ar, Sendo Um Metálico E Lavável 
E O Outro De Carvão AƟvado; Com 
Luminária; Com Máscara Captadora De Ar 
Em Vidro, RetráƟl; Capacidade De Sucção 
Superior A 214 M³/H, Regulável Em 3 
Velocidades; Baixo Nível De Ruído. 
MEDIDA(S): 80 Cm X 15 Cm X 50 Cm (± 10%; 
Largura X Altura X Profundidade). COR(ES): 
Branco. TENSÃO: 220 V Ou Bivolt. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (Doze) Meses, 
Contados Da Data Do Recebimento 
DefiniƟvo. ACONDICIONAMENTO: 
Embalagem Original De Fábrica, Com 
IdenƟficação E QuanƟdade Do Material. 
OBSERVAÇÃO(ÕES): CerƟficação Pelo 
INMETRO/PROCEL Com O Padrão ´A´ De 
Consumo De Eletricidade. 

UND 1 R$ 2.547,007 R$ 2.547,01 

13 

ENCARDENADORA ELETRICA. Descrição: 
Encadernadora De Espiral Elétrica; 
Extensão De Perfuração De 43 Cm; Furos 70 
Cm; Tamanho De Mesa: 45 X 36 Cm; 
Tamanho Da Mesa Com Abas De 106 Cm; 
Voltagem 110v, Capacidade De Perfuração 
De 50 Folhas; Acessórios, Manual De 
UƟlização E GaranƟa De 01 Ano. 

UND 1 R$ 1.094,663 R$ 1.094,66 

14 

ESTABILIZADOR 300 VA. Descrição: 
Estabilizador Potencia 300va Ou W, Tensao 
De Entrada Bivolt AutomaƟco 
115/127/220, Tensao De Saida 115v, 
Conexao De Entrada Plugue Nbr 14136, 
Conexao De Saida 6 Tomadas Nbr 14136, 
Porta Fusivel Externo, Botao Liga E Desliga. 

UND 6 R$ 562,667 R$ 3.376,00 

15 

FONE DE OUVIDO SUPRA AURICULAR 
OVER-EAR (TIPO HEADSET). Descrição: Arco 
de cabeça ajustável; Fones supra 
auriculares Over-Ear acolchoados (por cima 
dos ouvidos com almofadas de espuma 
macia); Som estéreo; Microfone 
incorporado em um único produto em 
haste; Microfone com redução de ruídos 
que reduz o barulho de fundo; Controles de 
volume dos fones e mudo do microfone 

UND 3 R$ 304,667 R$ 914,00 



 

 

integrados; Conectores Ɵpo P3 (áudio 
combo) (plug 3,5mm) para o fone e o 
microfone unificados; Peso do produto com 
fios e sem embalagem de no máximo 100g; 
Resposta de frequência de no mínimo: 20 
Hz - 20 kHz (fones de ouvido); 100 Hz - 
6.500 kHz (microfone); Comprimento do 
cabo de no mínimo 1,8 metro; Compaơvel 
com Windows 10 e superiores; GaranƟa de 
12 meses após o recebimento definiƟvo. 

16 

FRAGMENTADORA DE PAPEL. Descrição: 
Fragmentadora De Documentos, Papéis, 
Formulários Sem UƟlidade, Cartões, C D S E 
Dvds, Grampos E Clipes. Descrição: Tensão 
110 V Ou Bivolt; Potência Mínima Do Motor 
400 W; Fragmentação Parơculas De 3,9 Mm 
X 40 Mm Ou Menores; Segurança P4 Ou 
Superior; Máximo De Folhas (75 G/M²) 15 
Folhas Ou Superior; Funcionamento 
Conơnuo;  Velocidade De Fragmentação 2 
M/Min Ou Maior; Ruído < 65 Db (A); 
Abertura Mínima De Inserção (Papel) 220 
Mm; Fragmentação De Grampos E Clipes; 
Fragmentação 20 Kg/H Ou Superior; 
Acionamento AutomáƟco, Com Sensor De 
Presença De Papel; Reversão AutomáƟca E 
Manual; Volume Da Lixeira 25 Litros Ou 
Superior;  Sensor De Segurança; Sensor De 
Segurança Para Lixeira; Sensor De Presença 
De Papel; Engrenagens Metálicas, 
Separadores E Pentes Raspadores 
Metálicos; Função Auto Reverse; Presença 
De Rodízios; Cor: Preto, Cinza Ou Grafite. 

UND 1 R$ 4.576,290 R$ 4.576,29 

17 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMATICA. Descrição: Impressora 
Laser MulƟfuncional (Copiadora, Scanner): 
Especificcao Tecnica: Tecnologia - Laser, 
Padrao De Co - MonocromaƟco, Tipo 
MulƟfuncional (Imprime, Copia, 
Digitaliza)Em Verso AutomaƟco Em Preto 
Ate 56 Imagens Por Minuto Ou Colorido 30 
Imagens Por Minuto, Memoria - 2gb, 
Resolucao De Impressao - 600x600, 
Resolucao De Digitalizacao - 
1200x1200/Interpolada: 19200x19200dpi, 
Resolucao De Copia - 1200x1200, 
Velocidade De Impressao 30 Ppm, Funcao 
Duplex, Capacidade Da Bandeja - 150 
Paginas, Ciclo Mensal -150.000, Interfaces 
Usb, Rede 10/100/1000 - . GaranƟa Minima 
De 12 Meses. 

UND 1 R$ 6.711,333 R$ 6.711,33 

18 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE 
DE TINTA. Descrição: Impressora 
MulƟfuncional Colorida, 3x1 Impressora, 

UND 5 R$ 7.191,333 R$ 35.956,67 



 

 

Copiadora E Scanner Saida Da Impressora: 
Colorido Tanque De Tinta Frontal/Conexao: 
Cabo, Wireless E Wi-Fi Direct/Conexao Usb 
2.0/Voltagem: 110 Volts, 220 
Volts/Impressao: Jato De Tinta/Resolucao 
De Impressao: Ate 5760 X 1440 Dpi.Ciclo De 
Trabalho: Ate 7.400 

19 

KIT DE ILUMINAÇÃO PARA ESTÚDIO TIPO 
SOFTBOX. Descrição: Kit Iluminação Estúdio 
Profissional SoŌbox 70 Tripé Girafa. KIT 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL Para 
Proporcionar Melhor Qualidade De Luz Em 
Estúdio. Deve Possuir 03 Potentes Pontos 
De Iluminação E 9 Lâmpadas Ultra 
Potentes, Sendo 08 Lâmpadas LED 16W 
Equivalente A 120W (Bivolt) E 01 Lâmpadas 
LED 105W 5400K-500K, 50Hz (Bivolt). A 
Iluminação Superior É Feita Através Da 
UƟlização De Uma Girafa Com Um SoŌbox 
E A Iluminação Lateral É Feita Com 2 
SoŌbox. Item Novo. Itens Inclusos: 2 
SoŌbox (Haze) 50x70 Cm. 1 SoŌ Star Light 
40x40 Cm Tipo Sombrinha. 3 Tripés De 
Iluminação De 2mts. 1 Haste Para Girafinha. 
2 Soquetes E27 Para 4 Lâmpadas. 8 
Lâmpadas LED 16w Equivalente 120w 
(Bivolt 110v 220v). 1 Lâmpada LED (105W, 
5400K-500K, 50Hz) Bivolt. 1 Bolsa Nylon 
Para Guarda E Transporte Dos 
Equipamentos. Modelo De Referência: 
Greika PKB Ou Outro De Qualidade 
Equivalente Ou Superior. 

UND 1 R$ 2.112,620 R$ 2.112,62 

20 

KIT TECLADO & MOUSE SEM FIO. Descrição: 
Tipo Sem Fio; Interface ConecƟva Usb 
Wireless; Frequência 2400mhz; Teclado 
Padrão Abnt Ii (Português Brasileiro); 
Teclado Alfanumérico; Teclas MulƟmídia 
(Sleep, Volume +, Volume -, Mudo, 
Play/Pause, Avançar E Voltar). Mouse Com 
Sensor ÓpƟco Sem Fio. Alimentação Pilha 
Aaa; Cor Preto, Adequados Para Windows. 
Alcance Minimo De 10 Mt, Interface De 
Conexão Dos DisposiƟvos Usb. 

UND 8 R$ 265,667 R$ 2.125,34 

21 

LENTE RF-S 55-210MM F/5-7.1 IS STM. 
Descrição: Modelo: RF-S 55-210mm F/5-7.1 
IS STM; Montagem: RF-S; Diâmetro Para 
Filtro: 55mm; Distância Mínima De 
Focagem: 73cm Ângulo De Visão: 23° 20' - 
6° 10' | 15° 40' - 4° 5' | 27° 50' - 7° 25'; 
Distância Focal: 55-210mm; Distância Focal 
(Em Uma Full Frame): 88-336mm; Distância 
Focal (Em Uma Full Frame): 88-336mm; 
Para-Sol Compaơvel: ET-60B; Dimensões 

UND 1 R$ 7.866,600 R$ 7.866,60 



 

 

(Diâmetro): 69mm; Dimensões (Largura): 
135mm; GaranƟa Mínima De 12 Meses. 

22 

LIQUIDIFICADOR 2LT. Descrição: Uso 
DomésƟco, Capacidade 2 Litros; 3 
Velocidades Com Pulsar; Auto-Limpante; 
Cor Branca; Copo Em Acrílico Com Tampa; 
Lâminas De Aço Inox; Sistema De Trava De 
Segurança; Porta-Fio; Bivolt. Acompanha 
Manual De Instrução. GaranƟa Mínima De 
01 Ano. 

UND 1 R$ 452,133 R$ 452,13 

23 

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO. 
Descrição: Compaơvel com telefone celular 
Android, iOS e câmera digital; Microfone 
Lapela com 2 transmissores e 1 receptor; 
Qualidade de som profissional: Projeto da 
câmara de som anƟvibração; Cancelamento 
de ruído inteligente DSP (Digital Signal 
Processor); Microfone omnidirecional de 
silício de alta sensibilidade integrado no 
transmissor; Dois microfones de lapela com 
Protetor de Vento WideScreen (Peludos 
incluídos). Faixa de transmissão de áudio 
sem fio estável: Latência inferior a 5ms a 
100 metros de distância; Recurso de 
seleção de frequência inteligente ao ligar; 
Método de espectro de propagação de 
salto de frequência (FHSS). Estojo de 
carregamento que suporta 
emparelhamento automáƟco rápido; 
atualização e armazenamento para todo o 
sistema; Baterias de líƟo integradas; com 
um tempo de execução ultra longo; Ajuste 
de ganho digital de 21 estágios, Modos de 
saída selecionáveis 
Mono/Estéreo/Segurança; Botões de mudo 
bidirecionais em transmissores; 
Monitoramento de áudio em tempo real 
com saída de fone de ouvido de 3,5 mm no 
receptor, Saída de linha de 3.5 mm no 
receptor; Carregamento por Contato na 
Case. Transmissão Sem fio: Wireless Digital; 
Transmissores Incluídos: 2 x ClipOn; 
Diversidade: Frequência; Largura de banda 
RF: 2.4GHz; Faixa operacional máxima: 
100m (linha de visão); Máximo de sistemas 
por configuração: 1; Latência: <5 ms; Faixa 
Dinâmica: 100 dBA; Encriptação: Nenhum; 
Receptor: Fator de forma: Beltpack / 
PortáƟl; Opções de montagem: Clipe de 
cinto (Incluído); Antena: Fixa 1/4 Wave 
Wire; Número de canais de áudio: 2; 
Entrada / Saída de áudio:1 x P2 1/8"/ 
3.5mm TRS Fêmea Saída Linha (Não 
Balanceada) 1 x P2 1/8" / 3.5mm TRS 

UND 3 R$ 3.086,553 R$ 9.259,66 



 

 

Fêmea Saída Fone de Ouvido (Não 
Balanceada); Nível de saída de áudio: Saída 
de 1/8"/3.5mm: +45 dB; Resposta de 
Frequência: 20Hz a 20kHz; ConecƟvidade 
USB/Lightning: USB-C Tipo C 
(carregamento); Energia: Bateria 
Recarregável Interna; Capacidade da 
bateria interna: 530 mAh; Tempo de 
Carregamento: 2 horas; Tempo de Uso: 
mínimo 7.5 horas; Transmissor: Fator de 
forma: Clip / Microfone com Clip-On; 
Potência de saída RF: 1mW; Entrada / Saída 
de áudio: P2 1/8"/ 3.5mm TRS Fêmea; 
Conector de cabo incluso: 1/8"/ 3.5mm 
TRS; Silenciar: Seletor de Mudo Nível de 
entrada de áudio: -65 dBV; Controle de 
nível automáƟco: sim; Processamento de 
Sinal: Nenhum; Resposta de Frequência: 
20Hz a 20kHz; Energia: Bateria Recarregável 
Interna; Capacidade da bateria interna: 
mínimo 200 mAh; Tempo de Carregamento: 
1,5 horas; Tempo de Uso: 4,5 horas; 
ConecƟvidade USB / Lightning: 5 USB-C 
Tipo C (Alimentação de Barramento, 
carregamento); Microfone: Campo de som: 
Mono; Cápsula: Condensador de eletreto; 
Padrão Pola: Omnidirecional; Alcance de 
frequência: 20 Hz a 20 kHz; SPL máximo: 
100 dB SPL; Sensibilidade: -42 dB; Faixa 
Dinâmica: 100 dB; Microfone Lapela: Fator 
de forma: Lavalier; Cor: PRETO; Campo de 
som: Mono; Cápsula: Condensador de 
eletreto; Padrão Polar: Omnidirecional; SPL 
máximo: Omnidirecional: 100 dB SPL; Itens 
Inclusos: Sistema de microfone duplo 
wireless (2.4 GHz); 1x receptor; 2x 
Transmissores com Microfone; 2x 
Microfones Lapela; 2x Protetores de Vento 
Windscreen; Case de Carregamento; Cabo 
TRS 3.5mm. 

24 

MICROFONE DE MESA (TIPO GOOSENECK). 
Descrição: Tipo Gooseneck Com Haste 
Flexível, Chave De Acionamento 
Liga/Desliga E Anel Indicador Luminoso. 
Requisitos Mínimos: Microfone 
Condensador Profissional De Mesa (Tipo 
Gooseneck) De Alta Sensibilidade; 
Alimentação Por Phantom Power 9-52V; 
Com Base Para Mesa E Suporte Flexível 
Com Cápsula De Condensador, Saída 
Conector XLR Blindado; Led Próximo À 
Cápsula, Que Acende Quando O Microfone 
É Acionado E Chama A Atenção Do 
Operador Para O Mesmo Acionar O Canal 

UND 12 R$ 1.938,770 R$ 23.265,24 



 

 

RespecƟvo; Cabo Com, No Mínimo, 5 
Metros E Plugue XLR; Cápsula Condensador 
De Eletreto; Impedância De Saída 200 _ 
30% (A 1khz); Padrão Polar Cardioide; 
Resposta De Frequência 50 Hz A 16 Khz; 
Sensibilidade -38db - 3db (0db = 1V/Pa Em 
1khz). Manual Em Português E Cobertura 
De Assistência Técnica Prestada No Local De 
Recebimento. GaranƟa De 12 Meses. 
Tecnicamente Equivalente Ou Superior Ao 
Modelo TSI MMF 303. 

25 

MICROFONE DE MÃO SEM FIO. Descrição: 
Microfone de Mão, Tipo Sem Fio, 
Alimentação 02 Pilhas AA, Resposta 
Freqüência 516- 558 Hz, Tipo Receptor 2 
Antenas, CaracterísƟcas Adicionais Até 12 
Canais Programáveis, Impedância 40 Ohms, 
Alcance 100 M, Alimentação Receptor 12 
Vdc V, Dimensão 190 X 212 X 43 Mm, 
Padrão Polar Cardióide, Sensibilidade 2.1 
Mv/Pa, Material Metal, Modulação Banda 
Larga Fm, Temperatura Operação-10 A + 55 
¨C. 

UND 3 R$ 1.716,000 R$ 5.148,00 

26 

MICROONDAS. Descrição: Display Digital; 
Painel: Ajustar Relógio, Receitas Pré 
Programadas, Trava De Segurança, Teclas 
Rápidas, Potência: 800w, Voltagem: 110v 
Capacidade: 20 Litros. Produto De 
Referência: Consul Facilite. 01 Ano De 
GaranƟa. 

UND 1 R$ 811,513 R$ 811,51 

27 

NOTEBOOK 500GB. Descrição: Processador 
Compaơvel Com Intel Core I5 Ou AMD 
Ryzen™, Com No Mínimo 8 Núcleos; 
Minimo De 8 GB RAM; SSD De 500 GB; 
Display De LED De 14” Widescreen; 
Webcam; Bluetooth; WIFI; Rede Interna 
Padrão Gigabitethernet Com Conector RJ-
45; HDMI, VGA; 3 Entradas USB; Teclado 
ABNT II. GaranƟa De 3 Anos 

UND 2 R$ 5.433,007 R$ 10.866,01 

28 

PROJETOR DE IMAGEM. TELA DE PROJEÇÃO 
MÓVEL. Descrição: Possuir Tripé De 
Sustentação. Possuir Mecanismo De 
Retração Manual. Possuir Tamanho Mínimo 
De 2,43 X 1,82 Metros 

UND 1 R$ 10.756,667 R$ 10.756,67 

29 

REFRIGERADOR. Descrição: Com Duas 
Portas (Duplex); Com Descongelamento 
AutomáƟco (Frost Free) - Capacidade 
Interna Total De Armazenagem Igual Ou 
Superior A 400 Litros; Função 
Congelamento Rápido/ Ou ComparƟmento 
Extra Frio/Turbo Freezer. Portas VerƟcais; 
Prateleiras Reguláveis Em Alturas 
Diferentes; Gaveta Interna; ComparƟmento 
Para Bandejas De Gelo; Com Gás Ecológico, 

UND 1 R$ 5.161,000 R$ 5.161,00 



 

 

Isento De CFC; Com Pés Niveladores. 
TENSÃO/FREQUÊNCIA:110 V, Com Tomada 
Compaơvel Com Padrão ABNT. 
MEDIDA(S):70 Cm X 175 Cm X 70 Cm, De 
Largura X Altura X Profundidade (Medidas 
Máximas). COR(ES):Branca. GARANTIA 
MÍNIMA:12 (Doze) Meses, Contados Da 
Data Do Recebimento DefiniƟvo. 
ACONDICIONAMENTO: Embalagem 
Original De Fábrica, Com IdenƟficação E 
Origem Do Material. 
OBSERVAÇÃO(ÕES):CerƟficação Pelo 
INMETRO/PROCEL Com O Padrão ´A´ De 
Consumo De Eletricidade. 

30 

SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE. 
Descrição: Tipo De Scanner: Alimentação 
VerƟcal, Scanner Duplex Colorido; 
Resolução ÓpƟca: 600 Dpi; Profundidade 
De Bit De Cor: 30 Bits Entrada/24 Bits De 
Saida; Profundidade De Bit De Tons De 
Cinza: 16 Bits De Entrada/8 Bits De Saida; 
Sensor ÓpƟco: (CIS) Contact Image Sensor; 
Fonte De Luz: LED RGB De 3 Cores; 
Velocidade De Digitalização: 35 Ppm/70 
Ipm2: 300 Dpi Branco E Preto, Color, Escalas 
De Cinza; Profundidade De Bit De Cor - 
Colorido, Tons De Cinza, Profundidade De 
Bit MonocromáƟco: RGB X 30 Bits Entrada / 
24 Bits Saída. 

UND 1 R$ 5.271,667 R$ 5.271,67 

31 

SMARTPHONE 128GB. Descrição: 
Processador Octa Core; Mínimo 2,2 Ghz; 
Potencia De Carregando Mínimo De 18 W; 
Tamanho Do Display Até 6.79"; Taxa De 
Sensibilidade Ao Toque 240Hz; Taxa De 
Atualização Da Tela 90Hz; Resolução FHD+ 
(2460 X 1080); Resolução Da Câmera 
Frontal 5MP; Resolução Da Câmera Traseira 
Principal De 50MP; Proporção Da Tela 
20.5:9; Memória RAM Mínima De 4GB; 
Memória Interna Mínima De 128GB; 
Memória Expansível Sim, Cartão Microsd; 
Dual Chip; Suporta Duplo Nano SIM; 
Conexões 5G / 4G / 3G / 2G; Conector De 
Entrada USB-C; Localização GPS / Galileo / 
GLONASS / Beidou; Bluetooth 5.0; Wi-Fi 
2.4ghz | Wi-Fi 5ghz; Sistema Operacional 
Android 13 Ou Superior; Capacidade Da 
Bateria 5000mah. 

UND 3 R$ 4.398,333 R$ 13.195,00 

32 

SUPORTE DE MESA PARA TABLET. 
Descrição: Material Alumínio/PlásƟco, 
Aplicação Suporte De Mesa Para 
Celular/Tablet, CaracterísƟcas Adicionais 
Base AnƟderrapante, Tipo Ajustável. 

UND 1 R$ 248,937 R$ 248,94 



 

 

33 

SUPORTE PARA FUNDO INFINITO. 
Descrição: 01 Barra De (Alumínio) De 3,00 
M. Fracionada Em 3 Seções De 1,00 M, Com 
Eixos De Emenda Usinados Em Metal. 
GaranƟa De 90 Dias Largura Ajustável 
Possibilitando O Uso Em 1,00 M/ 2,00 M Ou 
3,00 M. Altura Ajustável De 1,05 M Até 3,10 
M Em Qualquer Altura Dentro Destas 
Dimensões. *02 Conexões De Barra Em 
Tripé, Em Nylon Industrial (Alta Resistência) 
Com Rosca Em Metal Para Conexão Em 
Tripé. Knobs Para Trava Da Barra, Sistema 
Totalmente Eficiente E Reforçado. *02 
Tripés ( 1,05 M / 3,10 M). Abertura Dos Pés: 
1,05 M. Tripés Reforçados E Com ÓƟmo 
Acabamento (Tripé Nacional). Tripés Com 
Braçadeiras Em PlásƟco Industrial, Paredes 
Reforçadas, Com Travas Eficientes 
Mantendo Sempre Na Posição Ajustada. 
Tripés Com Base De Grande Abrangência, 
Firme, Proporciona Uma Excelente 
Estabilidade. Peso Total Do Suporte - 4,00 
Kg. 

UND 1 R$ 401,440 R$ 401,44 

34 

TABLET 128GB. Descrição: Processador 
Octa Core; Mínimo 2,4 Ghz;  Tamanho Do 
Display 11"; Taxa De Sensibilidade Ao Toque 
180Hz; Taxa De Atualização Da Tela 90Hz; 
Resolução 1920 X 1200 (FHD+); Densidade 
De Pixels 207 PPI; Resolução Da Câmera 
Frontal 5MP; Resolução Da Câmera Traseira 
De 8MP; Memória RAM Mínima De 4GB; 
Memória Interna Mínima De 128GB; 
Memória Expansível; Conector De Entrada 
USB-C; Conector De Fone De Ouvido 
3.5mm; Bluetooth 5.0; Wi-Fi 2.4ghz | Wi-Fi 
5ghz; Sistema Operacional Android 14 Ou 
Superior; Capacidade Da Bateria 8000mah. 

UND 12 R$ 3.466,667 R$ 41.600,00 

35 

TELEVISOR. Descrição: Tamanho Tela 70 
Pol, Voltagem Bivolt V, CaracterísƟcas 
Adicionais Smart Tv, Full Hd, Entradas 
Hdmi|Usb, Wi-Fi In, Conversor Digital, Tipo 
Tela Led, Acessórios: controle 
Remoto/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo. 

UND 1 R$ 4.474,667 R$ 4.474,67 
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TELEVISOR. Descrição: Tamanho Tela 80 
Pol, Voltagem Bivolt V, CaracterísƟcas 
Adicionais Smart Tv, Full Hd, Entradas 
Hdmi|Usb, Wifi In, Conversor Digital, Tipo 
Tela Led, Acessórioscontrole Remoto/Sleep 
Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo 

UND 1 R$ 5.837,333 R$ 5.837,33 

37 

TRIPÉ PROFISSIONAL PARA FOTO E VÍDEO. 
Descrição: Tripé Profissional Para Foto E 
Vídeo; Material: Alumínio; Cabeça Ball 
Head; Coluna Com Engrenagens Que Se 
Inclinam A Até 180º; Pode Facilmente Ser 

UND 2 R$ 459,667 R$ 919,33 



 

 

InverƟdo E UƟlizado Para Macro Fotografia; 
Pernas Com 4 Seções; Inclui Nível De Bolha; 
Pés Emborrachados; Altura Máxima: 
1,61cm; Altura Mínima: 24cm; Suporta Até 
3,5kg 

VALOR GLOBAL R$ 404.871,79 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A solução proposta consiste na aquisição de bens permanentes diversos, com vistas à 
reestruturação, modernização e equipagem dos ambientes insƟtucionais da Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará/PA. Os itens a serem contratados abrangem equipamentos de informáƟca, 
eletrodomésƟcos, aparelhos de climaƟzação, mobiliário e recursos de apoio tecnológico, todos 
com especificações técnicas previamente definidas e voltadas ao atendimento das demandas 
administraƟvas, legislaƟvas e operacionais da Casa LegislaƟva. 
5.2. Essa contratação busca solucionar, de forma integrada, a necessidade de subsƟtuição de 
equipamentos obsoletos, o suprimento de setores atualmente desassisƟdos e a ampliação da 
infraestrutura İsica e tecnológica da Câmara, garanƟndo condições adequadas de trabalho aos 
servidores, parlamentares e visitantes, além de maior eficiência no desempenho das aƟvidades 
insƟtucionais. A aquisição centralizada desses bens permite padronização de modelos, facilidade 
de manutenção futura, economia de escala e racionalização dos processos de aquisição e logísƟca. 
5.3. A solução também contempla a aquisição de equipamentos estratégicos, como kits de internet 
via satélite, com o objeƟvo de assegurar conecƟvidade conơnua e confiável, especialmente diante 
das limitações estruturais de acesso à internet na região. Essa conecƟvidade é fundamental para 
a realização de sessões remotas, o funcionamento dos sistemas administraƟvos e o atendimento 
à população. 
5.4. A contratação será realizada por meio da modalidade pregão eletrônico, com critério de 
julgamento do Ɵpo menor preço por item, conforme previsto no art. 33, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. Tal critério foi escolhido em razão da diversidade de itens e das variações de marcas 
e especificações técnicas compaơveis, o que permite a obtenção de melhores condições para cada 
unidade contratada. A divisão por item proporciona maior compeƟƟvidade entre fornecedores, 
evita o direcionamento e favorece a parƟcipação de micro e pequenas empresas que não possuem 
capacidade de fornecimento global, mas que podem atender itens específicos. 
5.5. As especificações dos bens foram elaboradas de forma clara e objeƟva, com base em critérios 
funcionais e de desempenho, vedando-se a indicação de marcas e garanƟndo a ampla 
compeƟƟvidade entre os licitantes. O processo licitatório será amplamente divulgado e observará 
integralmente os princípios da publicidade, isonomia, planejamento, eficiência e seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração pública. 
5.6. Portanto, a solução ora descrita é tecnicamente viável, economicamente jusƟficável e 
juridicamente adequada, atendendo de forma eficaz à necessidade insƟtucional da Câmara 
Municipal de Oeiras do Pará/PA e às exigências da nova Lei de Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. 



 

 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Para atender com qualidade e eficiência à demanda por estruturação e modernização dos 
espaços da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, os bens permanentes a serem contratados 
deverão atender a requisitos técnicos mínimos que garantam pleno funcionamento, durabilidade, 
segurança e compaƟbilidade com o uso insƟtucional. A contratação exige que todos os produtos 
sejam novos, de primeiro uso, com fabricação recente e sem qualquer Ɵpo de recondicionamento, 
reembalagem ou uso anterior, resguardando a integridade, o desempenho e a confiabilidade 
esperados de bens públicos desƟnados à aƟvidade fim da administração legislaƟva. 
6.2. Em atenção à funcionalidade e ao desempenho exigido, os equipamentos de informáƟca 
deverão dispor de configuração adequada ao uso conơnuo em ambientes administraƟvos. 
Notebooks e computadores, por exemplo, deverão suportar múlƟplas tarefas simultâneas, acesso 
constante à internet, manipulação de documentos eletrônicos e execução de sistemas 
insƟtucionais. Os bens devem ser compaơveis com a infraestrutura existente na Câmara, 
respeitando interfaces, protocolos de rede e sistemas operacionais comumente uƟlizados na 
administração pública. A ausência de compaƟbilidade poderá comprometer a eficiência da gestão 
e, portanto, será critério de avaliação no momento do recebimento. 
6.3. A segurança elétrica, a qualidade construƟva e o atendimento às normas técnicas brasileiras 
também são requisitos obrigatórios. Todos os produtos deverão obedecer às normas da ABNT, 
especialmente as relacionadas à segurança elétrica (ex.: NBR NM 60335 para eletrodomésƟcos) e 
à ergonomia (ex.: NBR 13962 e NBR 15878 para móveis corporaƟvos). Equipamentos 
eletroeletrônicos deverão possuir cerƟficação do INMETRO e, preferencialmente, selo Procel de 
eficiência energéƟca, demonstrando compromisso com a sustentabilidade ambiental e a redução 
de custos operacionais. 
6.4. Adicionalmente, os produtos deverão observar os preceitos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), especialmente no que se refere à garanƟa mínima legal de 90 
(noventa) dias (art. 26, II), sem prejuízo de garanƟas adicionais previstas em edital. Neste processo, 
será exigida garanƟa contratual mínima de 12 (doze) meses para todos os itens, período durante 
o qual o fornecedor deverá realizar a subsƟtuição ou reparo dos produtos em caso de defeito de 
fabricação ou vício oculto, sem ônus para a administração pública. 
6.5. Além da garanƟa, os licitantes deverão dispor de assistência técnica autorizada no território 
nacional, com capacidade de atendimento local ou regional, de forma a assegurar celeridade na 
solução de eventuais problemas pós-entrega. Sob pena de não aceitação do bem entregue. 
6.6. Os móveis e demais itens estruturais deverão garanƟr conforto, estabilidade e resistência ao 
uso prolongado. Cadeiras, mesas e longarinas deverão ser ergonomicamente adequadas e 
fabricadas com materiais duráveis, resistentes a deformações e desgaste, respeitando as normas 
vigentes para mobiliário corporaƟvo. 
6.7. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de seus respecƟvos manuais de 
instrução, cerƟficados de garanƟa e, quando cabível, catálogos técnicos para verificação de 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.  
6.8. A entrega será feita diretamente na sede da Câmara Municipal de Oeiras do Pará, devidamente 
acondicionados e idenƟficados, com nota fiscal discriminada por item. 



 

 

6.9. Por fim, a especificação dos itens foi estruturada com base em requisitos funcionais e de 
desempenho, de forma a permiƟr a ampla concorrência e a vedar o direcionamento da 
contratação por marca. Essa abordagem está em consonância com o que dispõe o art. 46 da Lei nº 
14.133/2021, que exige descrição clara, suficiente e imparcial dos bens ou serviços a serem 
contratados, de modo a assegurar igualdade de condições entre os potenciais fornecedores e a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
6.8.1. Sustentabilidade: 
I - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
II - Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de 
reflorestamento. 
III - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
6.8.2. Em atenção ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, previsto no art. 11, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação observará critérios e diretrizes que 
promovam a sustentabilidade ambiental, econômica e social. 
6.8.3. Sempre que tecnicamente viável, deverão ser priorizados produtos com menor impacto 
ambiental, especialmente os que apresentarem maior eficiência energéƟca, durabilidade, menor 
geração de resíduos e materiais recicláveis ou reuƟlizáveis. Para os equipamentos 
eletroeletrônicos, será exigido, quando aplicável, o selo Procel de eficiência energéƟca ou 
cerƟficação equivalente, de forma a reduzir o consumo de energia elétrica durante a vida úƟl dos 
bens adquiridos. 
6.8.4. Além disso, busca-se contribuir com a redução do descarte inadequado de resíduos, 
moƟvo pelo qual será vedada a entrega de produtos usados, recondicionados ou em embalagens 
inadequadas. As embalagens deverão ser, preferencialmente, recicláveis ou biodegradáveis, e em 
quanƟdade mínima suficiente para garanƟr a integridade do item, evitando desperdícios e 
excessos. 
6.8.5. A aquisição de bens duráveis e de qualidade comprovada também representa uma medida 
de sustentabilidade econômica, uma vez que contribui para a redução de custos com manutenção, 
subsƟtuições frequentes e descarte prematuro. Isso está alinhado ao princípio da economicidade 
e à racionalização do uso dos recursos públicos. 
6.8.6. No que se refere à sustentabilidade social, o processo licitatório assegurará a ampla 
compeƟƟvidade, permiƟndo a parƟcipação de micro e pequenas empresas, nos termos da 
legislação vigente, e garanƟndo igualdade de condições entre os fornecedores, como forma de 
promover o desenvolvimento local e regional. 
6.8.7. Portanto, a contratação em questão será orientada não apenas pela obtenção da proposta 
mais vantajosa em termos financeiros, mas também por critérios que promovam o consumo 
consciente, o respeito ao meio ambiente, a durabilidade dos produtos e a responsabilidade social, 
conforme preceituam os instrumentos legais que regem as contratações públicas sustentáveis no 
Brasil. 

6.9. Subcontratação 



 

 

6.12.1. Não é admiƟda a subcontratação do objeto contratual. 

6.10. GaranƟa da Contratação 

6.13.1. Não haverá exigência da garanƟa da contratação dos arƟgos 96 e seguintes da Lei nº   
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.11. GaranƟa, Manutenção E Assistência Técnica 

6.14.1. O prazo de garanƟa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples aposƟla. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.4. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
7.6. FISCALIZAÇÃO 
7.6.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
7.6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021.  
7.6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  



 

 

7.6.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
7.6.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - 
Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  
7.6.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
7.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).7.7.2. O fiscal técnico 
do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, II); 
7.7.3. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá 
noƟficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesƟva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
7.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

7.8.1. O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de 
aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perƟnentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do 
contrato atuará tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
 
7.9. GESTOR DO CONTRATO 

7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 



 

 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.9.6. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.9.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Prestação do Objeto 
8.1.1. Os serviços e prazos de execução estarão de acordo com a proposta; estará em 
conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emiƟda pelo 
setor responsável da unidade gestora demandante. 
8.1.2. Os serviços estarão sujeitos à fiscalização do fiscal técnico, fiscal administraƟvo, fiscal setorial 
ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com 
as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definiƟvo. 
8.1.3. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garanƟas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
8.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo 
de até 05 (cinco) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 



 

 

8.1.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.1.6. Os materiais/serviços serão prestados na sede estipulada pela Câmara Municipal de Oeiras 
do Pará, conforme a magnitude dos mesmos, constando na ordem de compra e/ou serviço, de 
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
8.1.7. O recebimento definitivo ocorrerá após a prestação de serviço, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material/serviços executados e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
8.2. DA LIQUIDAÇÃO 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
8.2.3.1. O prazo de validade; 
8.2.3.2. A data da emissão; 
8.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
8.2.3.5. O valor a pagar; e 
8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
8.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.4.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.2.4.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 



 

 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
8.2.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
8.2.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
8.2.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 3.3. 
 
8.3. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de serviço 
para pagamento. 
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 
 
8.4. PRAZO PARA PAGAMENTO 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.4.2. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta dias), a contar da liquidação da despesa, nos 
termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.4.3. Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, se esƟver em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

8.4.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.4.5. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 
qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 
certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem 
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

 

9.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
9.2. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.2.1. A prestação de serviço do objeto será continuado. 
 
9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
9.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 
Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira, as 
seguintes exigências de qualificação técnica: 
I. Comprovação de aptidão para a prestação de serviço em características, quantidades e prazos, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, 
materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 
 
10. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A seleção dos fornecedores será realizada por meio da modalidade pregão eletrônico, 
desƟnada à aquisição de bens comuns, conforme definição conƟda no art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 
14.133/2021. Essa modalidade foi escolhida por garanƟr maior celeridade, economicidade, 
transparência e ampla compeƟƟvidade, especialmente em razão da sua condução em ambiente 
digital e da possibilidade de parƟcipação de fornecedores que se encaixem nos critérios do 
Processo de Licitação. Adicionalmente, será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), 
conforme o disposto no Art. 6º, inciso XLVII, da Lei nº 14.133/2021, para possibilitar aquisições 
futuras e parceladas dos bens, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, 
oƟmizando a gestão de estoque e os processos de compra. 

10.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme previsto no 
art. 33, inciso I, da mesma lei, tendo em vista que os itens que compõem o objeto da contratação 
possuem caracterísƟcas disƟntas e podem ser fornecidos por empresas diferentes, especializadas 
em segmentos diversos (informáƟca, mobiliário, eletrodomésƟcos, etc.). Essa forma de seleção 
assegura a obtenção da proposta mais vantajosa para cada item individualmente, viabilizando a 
parƟcipação de micro e pequenas empresas que não tenham capacidade de fornecer o objeto de 
forma integral, mas que atendam plenamente a um ou mais itens da licitação. 

10.3. Os licitantes deverão apresentar propostas compaơveis com as especificações técnicas 
mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, adicionando os dados mínimos de cada item, 
desempenho ou padronização jusƟficada. As propostas apresentadas serão avaliadas quanto à 
conformidade técnica e classificadas de acordo com o menor valor ofertado por item. 

10.4. A habilitação dos licitantes será verificada nos termos dos arts. 67 a 69 da Lei nº 
14.133/2021, por meio de comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação 
técnica (quando aplicável) e qualificação econômico-financeira. A verificação de regularidade será 
realizada preferencialmente por meio de consultas automáƟcas aos sistemas governamentais 
integrados, conforme os princípios da desburocraƟzação e da inversão de fases previstas na 
legislação vigente. 



 

 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requisitos técnicos exigidos, 
que apresentarem valores manifestamente inexequíveis ou incompaơveis com os preços de 
mercado, conforme apuração na fase de julgamento. 

10.6. A fase compeƟƟva ocorrerá mediante sistema de lances sucessivos, respeitado o intervalo 
mínimo entre os lances, sendo considerada vencedora a proposta classificada com menor preço 
por item e que atenda integralmente às exigências deste Termo de Referência e do edital. 

 
11. REAJUSTES DE PREÇOS 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
11.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jusƟficado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo 
jusƟficado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a contratação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. PraƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da contratação; 
12.1.12. PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 
13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administraƟvas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei). 
13.2.4. Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157). 
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
12.7.1. A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
12.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
12.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 



 

 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal 
(art. 161). 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. DO CANCELAMENTO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO 

13.1. ConsƟtui moƟvos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 
13.2. O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
13.3. O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
13.4. A lenƟdão no cumprimento do acordado, levando a Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA 
a comprovar a impossibilidade da entrega do objeto, no prazo esƟpulado; 
13.5. A paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação a Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará/PA; 
13.6. A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou 
transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
que afetem a boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Câmara 
Municipal de Oeiras do Pará/PA; 
13.7. O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 
superiores; 
13.8. O comeƟmento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 
representante da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, designado para acompanhamento e 
fiscalização deste objeto; 
13.9. A decretação de falência; 
13.10. A dissolução da empresa contratada; 
13.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusƟficados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administraƟva do município, e exaradas no 
processo administraƟvo a que se refere este contrato administraƟvo; 
13.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repeƟdas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará/PA, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, 



 

 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediƟva da 
execução deste anexo; 
13.15. Descumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 

14. PUBLICIDADE 

14.1. O aviso de licitação deverá ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Municipal de Oeiras 
do Pará, Portal da Transparência, Mural de Licitações do TCM/PA no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e PORTAL LICITANET Compras. 
 
15. DO FORO 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, liơgios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, 
fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Oeiras do Pará/PA, com a renúncia de qualquer 
outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

 
 
 
 

Andréia Calazão Veiga 
Presidente Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº  
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e especificações constantes no Edital, pelo 
sistema de Registro de Preços com ata vigente para 12 (doze) meses. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 

DATA: XX/XX/2025 às XX:XXhs 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .................................... 
Forma de Pagamento: 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o 
Sr. ____________________, Carteira de idenƟdade nº _____________, CPF nº _______________, 
(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
Dados Bancários: 
Validade da Proposta 
Prazo de Entrega: 
Local e Data: 

 
 

______________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 

 



 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 

 
DECLARAÇÃO  

 

A empresa (Razão Social da Licitante), inscrita no CNPJ (número), sediada na Rua 
____________________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), por intermédio do seu Representante 
Legal, (Nome/CI) __________________, declara para fins, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a parƟr de quatorze (14) anos, na condição de aprendiz (   ). 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

Data: ___________, em _______ de _____________ de _____. 

 

 

 

 

________________________________ 
Representante legal 

 

 

(Observação: em caso afirmaƟvo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Para fins de parƟcipação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. XXXXXX-C – CMP a (o) (NOME 
COMPLETO DO LICITANTE) .............................., CNPJ, sediada no.......(ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 
impediƟvo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 

Oeiras do Pará/PA, .......de .................... de ........ 

 

 

 

 

.............................................................................. 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

NOME:  

RG:  

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

______________________________________, CNPJ nº _____________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de parƟcipação no PREGÃO Nº. 
XXXXXX-C para Registro de Preço para Aquisição de Passagens Fluviais, sob as penalidades da lei, 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para parƟcipação no 
Pregão supracitado. 

 

 

 

 

Oeiras do Pará/PA, .......de .................... de ........ 

 

 

 

 

.............................................................................. 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

NOME:  
RG:  
CPF: 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXXX 

PROCESSO: XXXXXXXXXX 

VALIDADE 12 MESES 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE Oeiras do Pará/PA,  pessoa jurídica de direito público interno, com 
inscrição no CNPJ MF, Nº  XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715 / 
Centro / Oeiras do Pará/PA, estado do Pará, denominado daqui por diante de Órgão Gestor, 
representado neste ato pela Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora do CPF: XXXXXXXXXXXXX e RG: 
XXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
XXXXXXX-C, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor 
Beneficiário__________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 

Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/Estado/União, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úlƟmo.  O Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXXXXX-C e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, 
independentemente de transcrição. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do 
processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133/21, com aplicação subsidiária Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e 
especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de Preços com ata vigente para 12 
(doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

Deverão Comparecer para formalização do Contrato. 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação                                                                                 
DATA: XX/XX/XXXX às XX:00hs 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 

 

CNPJ:  XX.XXX.XXX/XXX-XX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
N° de telefone: (XX) XXXX-XXXX 
O Valor Global R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
4.1. Os preços registrados terão validades de 12 (doze) meses e estão relacionados na Clausula 
Terceira desta Ata, contados da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município/Estado 
ou no Diário Oficial da União. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a 
Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas 
fornecedoras. 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo 
superveniente, o Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE 
OEIRAS DO PARÁ/PA convocará as empresas fornecedoras para negociarem a redução dos preços 
aos valores praƟcados pelo mercado. 
a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praƟcados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, o Departamento de Compras, Contratos e 
Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA poderá: 
a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e 
comprovantes apresentados. 
b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação, 
obedecendo a ordem de classificação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras, Contratos e Licitações da 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, deverá proceder a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial do Município/Estado ou Diário Oficial da União. 

CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES (QUANDO HOUVER 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE) 

6.1. Caberá ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE 
OEIRAS DO PARÁ/PA, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 
questões legais, em conformidade com as normas Da Lei nº 14.133/21. 
6.2. O Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS 



 

 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, terá como integrantes da Ata 
de Registro de Preços os órgãos na forma descrita, conforme abaixo: 
6.2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal;  
6.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente. 
6.4. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, 
optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

7.1. Poderá uƟlizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou enƟdade da administração 
que não tenha parƟcipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Departamento de 
Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA (Órgão 
Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relaƟva à uƟlização do Sistema de Registro 
de Preço. 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou enƟdade que não tenha parƟcipado do 
certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou enƟdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ARP para o órgão. 
7.4. O quanƟtaƟvo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quanƟtaƟvo de cada item registrado para Órgão Solicitante. 
 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não reƟrar a respecƟva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem jusƟficaƟva aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praƟcados no mercado; 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às 
penalidades seguintes: 
a. Advertência; 



 

 

b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso 
de inexecução parcial da obrigação; 
d. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a parƟr dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da 
natureza e da gravidade da falta comeƟda; 
f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
9.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO 

10.1. Após a homologação do certame, o instrumento contratual será subsƟtuído pelo empenho, 
por se tratar de produtos de entrega imediata, em conformidade com a Lei. 
10.2. A Nota de Empenho será enviada pelo Departamento de Contabilidade ao adjudicatário, ou, 
quando convocado, o mesmo deverá reƟrá-la prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
noƟficação, prorrogável por até igual período quando solicitado jusƟficadamente pelo interessado. 
10.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não reƟrar a Nota de 
Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus 
lances. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 

11.1. Por cada fornecimento efeƟvamente realizado, a CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA pagará a adjudicatária os preços registrados nesta ata no valor especificado na cláusula 
terceira, salvo alterações conforme noƟficações inseridas em reajustamentos. 
11.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos 
e indiretos para a completa execução do avençado. 
11.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
11.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de 
acordo com as quanƟdades executadas. 
11.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das 
notas fiscais no Departamento de contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 



 

 

12.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, 
situada na Av. Prefeito Artêmio Araújo, 715 / Centro / Oeiras do Pará/PA, no horário de 08:00 – 
18:00 horas, em dias úteis. 
12.2.Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

13.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
desta Ata. 
13.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Oeiras do Pará, estado do Pará, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei Federal nº 14.133/21, lei complementar nº 123/2006 e no processo nº XXXXXX-
C. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Câmara 
Municipal de Oeiras do Pará/PA e do Fornecedor Beneficiário indicado acima. 

 

Oeiras do Pará/PA, XX de XXXX de 2025. 

 

 

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

XXXXXXXXXXX 
CNPJ (MF) XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 
_________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 
CONTRATADO 



 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                

 

2.___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI    A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ, POR INTERMÉDIO DO (A)  E  A  EMPRESA 
................................................... 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de OEIRAS DO PARÁ, através do(a) 
CAMARA MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº 04.317.293/0001-96, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado   neste   ato   pelo(a)   Sr.(a)   ,      ,   e   do   outro   lado  , 
CNPJ/CPF 
, com sede na  , de agora em diante   denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a).   , têm justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, nas condições 
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

Itens contratados: 

«ITENS_CONTRATO» 

São anexos a este instrumento e vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência que embasou a contratação; 
A Proposta do Contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este contrato origina-se no processo administraƟvo nº 92025190512C, na modalidade 
PREGÃO adotando o Sistema de Registro de Preço e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º 
de abril de 2021, e suas alterações. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. As viagens deverão ocorrer todos os dias, como nas rotas mencionas no Documento de 
Formalização de Demanda. Conforme solicitado pela Câmara Municipal de Oeiras do Pará, e será 



 

 

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto 
do ato: 
Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente jusƟficada e desde que o 
moƟvo apresentado seja aceito pela Administração. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanƟdade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiƟvo no 
dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de, com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o úlƟmo. 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permiƟda a negociação com o contratado ou a 
exƟnção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme arƟgo 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. NoƟficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções moƟvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7. CienƟficar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
6.1.8. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 

6.1.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução   do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.3. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores 
7.1.7. SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
7.1.8. Prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 
7.1.9. CerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 
7.1.10. cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do - 
domicílio ou sede do contratado; 
7.1.11. CerƟdão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
7.1.12. CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
7.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.1.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 



 

 

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
7.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
É vedado à CONTRATADA: 
7.1.22. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 
vigência deste Contrato; 
7.1.23. A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
7.1.24. A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.1.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária órgão 11-Câmara Municipal unidade(s) 01-Câmara Municipal. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 



 

 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CAMARA MUNICIPAL. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
10.1.1. O prazo de validade; 
10.1.2. A data da emissão; 
10.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.1.4. O período respecƟvo de execução do contrato; 
10.1.5. O valor a pagar; e 
10.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não esƟverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar 
consulta para: 
Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
IdenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas. 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá 
Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 
PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 



 

 

Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento esƟmado, em XX de xxxxxxxxxx de 2025. 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definiƟvo. 
12.4. Caso o IPCA venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa mais ser uƟlizado, será 
adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
13.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.2. - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
13.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
13.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jusƟficado; 



 

 

13.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo 
jusƟficado; 
13.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
13.9. Fraudar a contratação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;  
13.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
13.11. PraƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da contratação; 
13.12. PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as   
seguintes sanções: 
13.14. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.15. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se jusƟficar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.16. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administraƟvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que jusƟfiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
13.17.  Multa: Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.18. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.19. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
13.20. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
13.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157). 
13.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
13.25. A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
13.26. As peculiaridades do caso concreto; 
13.27. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.28. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
13.29. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.30. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos 



 

 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.31. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) O 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal (art. 161). 
13.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Oeiras do Pará, para dirimir os liơgios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Oeiras do Pará - PA,  / /  
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 



 

 

 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 
Testemunhas: 
 
 
1.  ________________________ 
 
 
2.  ________________________ 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 
 
Ao Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C 
 
 
O representante da empresa ___________________________________, Sr. 
____________________________, com plenos poderes para decidir sobre assuntos relaƟvos ao 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C, vem respeitosamente à Vossa Senhoria, renunciar 
expressamente ao seu direito em interpor recurso e a todos os meios cabíveis para a 
reargumentação de qualquer razão, quanto a fase de habilitação (e ou julgamento das propostas) 
da presente licitação.   
 
 

Data: _________, em _______ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME (MICROEMPRESA) OU EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Ao Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa ____________ (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório nº XXXXXX-C – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº XXXXXX-C, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA. 
 
 

(LOCAL E DATA) 
 
 

__________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Declaro que recebi da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, Edital de Licitação, 
denominado PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXXXXX-C, desƟnado a REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, conforme normas e especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de 
Preços com ata vigente para 12 (doze) meses. 
 
O prazo para entrega dos envelopes de habilitação e propostas de preço é até as 09h59min do dia 
04/07/2025, na plataforma www.licitanet.com.br à Comissão Permanente de Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, na Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715 / Centro / 
Oeiras do Pará-PA. 
 
 

Data: ___________, em _______ de ____________ de _____. 
 
 
 
Empresa: _________________________________________ 
 
 
 
Endereço: __________________________________________ 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Responsável pelo recebimento 

Carimbo CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS 

DA EMPRESA 
 
 
Ref.: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e especificações constantes no Edital, pelo 
sistema de Registro de Preços com ata vigente para 12 (doze) meses. 
 
 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº (inserir 
número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou enƟdade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
 

(inserir local e data) 
 
 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel da empresa e assinada pelo seu 
representante legal ou mandatário. 
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